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:!" i i '-'ü Autoriza o Erecutivo Mun/'ci/)(// a criar c) Ó;gão
, l . ' :

: fl ' l j L ' ', ·1 Executivo de 7ircinsico e Orgão /S\"c'ClúlVO /ú)(/oriàrio,c/o
Município de Cruz, bem como a jirmar c()m'ênios ("
delegar suas compeíências a outras inS/iluições.
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Art. l" - Fica o Executivo autorizado a criar e implantar o Órgão Executivo de Trânsito e

Rodoviário Municipal, nos termos do que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.°
9:053/'97), ao qual caberá a administração do trâas,ito na 'área circunscricional do
Município.
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Art. 2" - Para a concretização do objeto desta Lei, fica o executivo autorizado a firmar
convàiios com outras entiçlades, contratar serviços de terceiros, bem como a delegar
competências, conforme prevê o art. 25 do mesmo dipkmia legal-e a Resolução 106/99 do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Art. y - As despesas decorTente$.das rnedidas previstas nesta Lei correrão por conta de
verba especifica, remanejada do orçamento municipal.
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Art. 4°,- Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, reyS)gadas as disposições em . t
contrário. "·'-' · · · . ' " ' " ·'
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